
Sociedade estamental, as três ordens por Aldabéron de Laon (Século XI) 

A sociedade dos fiéis forma um só corpo, mas o Estado compreende três. Porque a outra lei, a 

lei humana, distingue duas outras classes: com efeito, nobres e servos não são regidos pelo 

mesmo estatuto. Duas personagens ocupam o primeiro lugar: uma é rei, a outra o imperador; 

é pelo seu governo que vemos assegurada a solidez do Estado. O resto dos nobres tem o 

privilégio de não suportar o constrangimento de nenhum poder, com a condição de se abster 

dos crimes reprimidos pela justiça real. São os guerreiros, protetores das igrejas; são os 

defensores do povo, dos grandes como dos pequenos, enfim, de todos, e asseguram ao 

mesmo tempo a sua própria segurança. Outra classe é a dos servos: esta raça infeliz apenas 

possui algo à custa do seu penar. Quem poderia, pelas bolas da tábua de calcular, fazer a conta 

dos cuidados que absorvem os servos, das suas longas caminhadas, dos seus duros trabalhos? 

Dinheiro, vestuário, alimentação, os servos fornecem tudo a toda a gente. Nem um só homem 

livre poderia subsistir sem os seus sevos. 

A casa de Deus, que acreditam uma, está pois dividida em três: uns oram, outros combatem, 

outros, enfim, trabalham. Estas três partes que coexistem não suportam ser separadas; os 

serviços prestados por uma são a condição das obras das outras duas; cada um por sua vez 

encarrega-se de aliviar o conjunto. Por conseguinte, este triplo conjunto não deixa de ser um; 

e é assim que a lei pode triunfar, e o mundo gozar da paz.  

Aldabéron de Laon. Apud PEDRERO-SÁNCHEZ, Maria Guadalupe. História da Idade Média: 

textos e testemunhas. São Paulo: Editora Unesp, 2000, p.91. 

 

 


